
( 1 ) * 4 ̂

PICOSI 1 1 V-/ O GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ
'4 PREFEITURA 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N°. 10/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.

"Dispõe sobre a realização do Recadastramento dos servidores públicos

ativos titulares de cargo efetivo do Município de Picos/PL "

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, PABLO DANTAS

DE MOURA SANTOS, no uso de suas atribuições e com fulcro no art. 101, VI, da Lei Orgânica do

Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de Organização do Quadro de Pessoal da

Administração Pública Municipal, no que tange à lotação, ao reenquadramento e ao local de exercício

funcional dos servidores públicos efetivos ativos juntos aos órgãos públicos municipais.

CONSIDERANDO a necessidade de zelar pelo interesse público, mormente no que

tange à proteção do Erário, atiuvés do controle dos gastos com pessoal.

DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído o RECADASTRAMENTO 2025 dos servidores públicos

ativos titulares de cargo efetivo, do Município de Picos/PI, com a finalidade de atualização e
consolidação do cadastro funcional do quadro de pessoal ativo desta Mimicipalidade.

Parágrafo único. O recadastramento é de caráter obrigatório.

Art. 2° - O recadastramento previsto no artigo 1° se dará de forma setorizada:

§ 1" - A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio do setor de
Recursos Humanos, sendo a responsável a Secretária MILENA DANDA VASCONCELOS

SANTOS, que caberá o recadastramento de todos os servidores ativos titulares de cargos efetivos
junto à Prefeitura Municipal de Picos/PI, INDEPENDENTEMENTE DE SUA LOTAÇÃO, com
auxílio de outros funcionários do setor.

Art. 3° - O recadastramento será realizado de forma nos dias úteis compreendidos no

período de 07/01/2025 e 23/01/2025, conforme cronograma abaixo definido:

§ 1° - Dias 07 a 10 de janeiro de 2.025: Servidores lotados junto à Secretaria de Saúde

do Município de Picos/PI.

§ 2" - Dias 13 a 17 de janeiro de 2.025: Servidores lotados junto à Secretaria de

Educação do Município de Picos/PI.
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